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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 166. Havendo dúvida sobre a identidade do cadáver exumado, proceder-se-á 

ao reconhecimento pelo Instituto de Identificação e Estatística ou repartição congênere ou 

pela inquirição de testemunhas, lavrando-se auto de reconhecimento e de identidade, no qual 

se descreverá o cadáver, com todos os sinais e indicações.  

Parágrafo único. Em qualquer caso, serão arrecadados e autenticados todos os 

objetos encontrados, que possam ser úteis para a identificação do cadáver.  

 

Art. 167. Não sendo possível o exame de corpo de delito, por haverem 

desaparecido os vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-lhe a falta.  
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